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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

 

PORTARIA Nº 187, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre a designação de servidores para exercerem a função de Agente de Desenvolvimento local deste município e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a Sra. ANGÉLICA NADJA DE NEGREIRO OLIVEIRA e a Sra. TARCIANA RIBEIRO DA SILVA para exercerem a função de Agente de Desenvolvimento do 

Município de Taboleiro Grande. 

Art. 2º - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das ações públicas para promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações 

locais e comunitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento das disposições e diretrizes contidas na mencionada Lei Complementar 123/2006, sob a supervisão do órgão 

gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento. 

§ 1° - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral 

das Micro e Pequenas Empresas e, também desempenhar um papel de coordenação e continuidade das atividades para desenvolvimento sustentável do Município, juntamente com o poder 

público municipal e as lideranças do setor privado local. 

Art. 3º - Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento local: 

- Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumprimento das diretrizes contidas na Lei Geral das MPE no município; 

- Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

- Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

- Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

- Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 

- Manter registro organizado de todas as suas atividades; 

- Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais; 

- Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo e que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da função. 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2025. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal  

 

 

SETOR DE COMPRAS 
 

 

 

AVISO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, através do Setor de Compras, avisa a todas as empresas interessadas e do ramo que, até o dia 12 de fevereiro de 2025, receberá Propostas 

de Preços, visando a obtenção de valores de referência para aquisição de Cadeira de rodas duplo X dobrável em alumínio aeronáutico até 120 Kg Assento de 44 cm. As descrições dos 

itens e suas especificações estão disponíveis na Pesquisa Mercadológica, que pode ser acessada pelo link: 

https://drive.google.com/file/d/1ghAuditD6TuyVAs4LZd1qe7211-D8mum/view?usp=drive_link 

Sendo assim, as empresas que desejarem apresentar propostas de preços para os itens que compõem a referida Estimativa de Preços, deverão baixar a pesquisa através do link 

mencionado, preenchê-la e enviá-la para o seguinte e-mail: compras.pmtg@gmail.com  

Por fim, em caso de dúvidas e outros esclarecimentos, entrar em contato através do e-mail do Setor de Compras, mencionado no parágrafo anterior. 
 

Taboleiro Grande/RN, 03 de fevereiro de 2025 

ROGER DAVI DA SILVA 

Setor de Compras 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
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